
24/08/2023, 15:56 SEI/ANTAQ - 1965588 - Documento de Formalização da Demanda - IN05/2017

https://sei.antaq.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2142145&infra_sist… 1/3

Agência Nacional de Transportes Aquaviários

Equipe Permanente de Suporte Administrativo - EPSA/SAF

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - IN Nº 05/2017

 

Órgão: 
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Equipe Permanente de Suporte Administrativo - EPSA
Responsável pela Demanda: Maurício Rodrigues Libardi
Matrícula/SIAPE: 1544934 Telefone: (48) 99148-0666 
E-mail: mauricio.libardi@antaq.gov.br

 
1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado, considerando o Planejamento
Estratégico, se for o caso.
 

Diante da mudança da Gerência Regional do Recife - GRERE para um novo endereço, parte da
estrutura (móveis e equipamentos) será transferida. Dessa forma, faz-se necessária a contratação
de empresa especializada no serviço de transporte rodoviário intramunicipal, intermunicipal e
interestadual para transportar parte destes itens para o novo endereço, e as outras partes do
mobiliário para o Posto Avançado de Suape (Ipojuca/PE) e o Posto Avançado de Cabedelo
(Cabedelo/PB). 

Justifica-se a maior brevidade possível, conforme descrito pela demandante no documento
SEI 1950002, para a realização da contratação em virtude da necessidade de devolução das salas
locadas pela GRERE, posto que, enquanto não ocorrer a entrega das salas, a ANTAQ
permanecerá arcando com os custos de aluguel, custos acessórios (tais como condomínio e
energia) e ainda impedirá eventuais reformas para a devolução do imóvel o que oneraria a
Administração, não atendendo ao interesse público.  Além disso, justifica-se a brevidade do
serviço uma vez que o transporte dos bens e sua montagem no novo endereço são fundamentais
para o início dos trabalhos na nova sede da GRERE.

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do
aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

 

 
 
2. Quantidade de serviço a ser contratada.

Contratação de uma empresa especializada para prestação do serviço de transporte rodoviário
intramunicipal (nova sede em Recife/PE), intermunicipal (PA-SUA em Ipojuca/PE) e
interestadual  (PA-CAB em Cabedelo/PB) de mobiliários, cargas e volumes em geral de
propriedade da ANTAQ, localizados na Gerência Regional do Recife - GRERE.
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Os serviços compreendem a desmontagem, embalagem e retirada do local de origem, transporte
dos mesmos e descarga dos mobiliários, cargas e volumes em geral, com sua montagem nos
locais indicados, bem como todas as operações que se fizerem necessárias para a execução do
respectivo serviço.

 
 
3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços.
 
A empresa deve estar disponível para prestação do serviço a partir do dia 26/07/2023.
 
4. Alinhamento ao Plano de Contratações Anual 2023 
 
Está contemplado no PCA 2023 - DFD 312/2022
 
5. Indicação do membro da equipe de planejamento e, se necessário, o responsável pela fiscalização.
Nome: Josiane Oliveira Damaceno
Matrícula/SIAPE: 1155125
(X ) MEMBRO/FISCAL                    (    ) MEMBRO
Nome: Maurício Rodrigues Libardi
Matrícula/SIAPE: 1544934
(    ) MEMBRO/FISCAL                    (x ) MEMBRO
Nome: Rafael Duarte Ferreira da Silva
Matrícula/SIAPE: 1344627
(    ) MEMBRO/FISCAL                    ( x ) MEMBRO
Local/Data: Brasília, 30 de junho de 2023.

 

 

Atenciosamente,

MAURÍCIO RODRIGUES LIBARDI

Responsável Alterno - EPSA

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Rodrigues Libardi, Analista Administrativo, em
30/06/2023, às 13:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Josiane Oliveira Damaceno, Técnico Administrativo, em
30/06/2023, às 13:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Duarte Ferreira da Silva, Gerente Regional do
Recife, em 30/06/2023, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art.
6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.antaq.gov.br/, informando o
código verificador 1965588 e o código CRC 7BEA5509.
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Referência: Processo nº 50300.010661/2023-31 SEI nº 1965588


